 LEI Nº 2.088/85
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 180, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.333/73, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - A Lei nº 1.333/73, em seu Artigo 180, Inciso IV, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 180 - ............................................................................


III - .................................................................................


IV – Padarias


b – Nos feriados – das 05 às 18 horas”.


Art. 2º - Fica o Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a tomar as medidas e providências cabíveis ao pleno cumprimento dos preceitos desta Lei.  


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
            Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 1985.
Arlindo Porto Neto – Prefeito Municipal
